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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2025 

Processo Administrativo n° 112/2025 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA-PR, por meio do PREFEITO MUNICIPAL, 

realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e do Decreto 

Municipal 025/2023 e demais legislação aplicável. 

 

 

INFORMAÇÕES DOS PRAZOS 

 
Data de Início das Propostas: 17/07/2025 

HORARIO: 09h00  

 
Data Final das Propostas: 22/07/2025 

HORARIO: 08h30  

 
Data de Início de Lances: 22/07/2025 

HORARIO: 09h00  

 
Data Final de Lances: 22/07/2025 

HORARIO: 15h00  

 

 

PORTAL ELETRONICO: https://bll.org.br/ 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 

especializada em  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CALIBRAÇÃO COM EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO 

DOS EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA DO CENTRO DE REABILITAÇÃO E FISIOTERAPIA 

MUNICIPAL,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital de Contratação 

Direta e seus anexos.  

1.2. O Critério de julgamento será o MENOR PREÇO, observado as exigências contidas  neste Edital de 

contratação direta e seus anexos. 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os 

itens que o compõem. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de  Dispensa Eletrônica 

integrante do Sistema de portal https://bll.org.br/. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos de cadastro de Dispensa Eletrônica, disponível 

no Portal BLL. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 

promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. que não atendam às condições deste E d i t a l  de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes  expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Pessoas jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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ou  atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes  nos casos vedados pela 

legislação trabalhista 

 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA  INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do edital de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, os documentos de habilitação solicitados neste 

Edital e Anexos juntamente com a proposta e  a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando 

for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços; 

3.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no  pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o  

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la, após iniciada a disputa; 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável, menor preço. 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste Edital. 

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 

seção respectiva deste Edital de Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o 

órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 

fornecedores na forma da seção seguinte deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir do horário e data estabelecidos no preambulo deste Edital de Contratação Direta, a sessão 

pública será aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste Edital. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances  exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados                  do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance ofertado e registrado 

pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao  lance que esteja vencendo 

o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Edital de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor o ferta será informado pelo portal BLL. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,                                 caso esta 

compreenda o valor máximo. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do   valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e                                                                      não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do   preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.3.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 

5.3.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta reajustada e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.3.4. O agente de contratação analisará os termos da proposta, podendo ser   desclassificada 

quando do não atendimento. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (TRINTA) dias, a contar da    data de sua 

apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em  seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo    definido para a 

contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela  

Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou  seus anexos, desde 

que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a  proposta de preços ou menor lance que: 
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5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 

trabalho vigentes. 

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço  ou da área especializada no objeto. 

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste edital de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I– 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO e TERMO DE REFERENCIA  deste edital . 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor, será verificado o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à   sua desclassificação. 

6.6 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será inabilitado,  por falta de condição de participação. 

6.7. As licitantes interessadas em participar desta contratação direta deverão encaminhar, através do 

PORTAL BLL, os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, conforme relação a seguir: 

a) Requerimento de empresário e alterações; Certificado de

 inscrição do  Microempreendedor individual; Contrato social e alterações; 

b) Documento com foto do(s) socio(s); 

c) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

d) inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

f) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre  cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldecompraspublica.com.br/
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g) a regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 
h) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, através de 

declaração em papel timbrado e assinada; 

 

6.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta. 

6.12. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato, 

emitindo-se instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de adjudicação, 

independendo de publicação, inicia-se sua convocação para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta. 

7.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante e-mail, para que seja 

assinado eletrônica por instrumento de chave reconhecida pelo IPC-Brasil, verificável sua autenticidade, 

onde deverá ser devolvido no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de seu recebimento. 

7.4. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário ou da administração. 

7.5. O prazo de vigência desta contratação será de 12 meses. 

7.6. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7.7. A licitante adjudicada que não aceitar assinar contrato ou omitir-se, será aplicada penalidades previstas, 

sem prejuízo da manutenção do licitante subsequente. 

7.8. Quando ocorrer a hipótese do item anterior, será convocado o licitante classificado com o preço em 

segundo lugar, para que manifeste interesse em assumir o item, pelo preço do licitante classifica primeiro 

lugar. 

7.9. Na hipótese de o licitante em segundo lugar não aceitar o valor, o agente de contratação poderá aceitar 

a proposta classificada em segundo lugar, desde que o preço esteja compatível com o termo de referência. 

7.10. Quando ocorrer vícios formais na documentação, o agente de contratação poderá solicitar da licitante 

a correção. 

 
8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações  previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.2. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.3. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.4. dar causa à inexecução total do contrato; 
8.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.6. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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8.7. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação   sem 

motivo justificado; 

8.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.10. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.12. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.13. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.14. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.15. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 

por qualquer das infrações dos subitens 8.2 a 8.14, nos termos do art. 156, §3º da Lei nº 14.133/21; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.3 a 8.8 deste Aviso 

de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.9 a 8.13, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.16. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.17. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.18. as peculiaridades do caso concreto; 
8.19. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.20. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.21. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.22. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.23. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.24. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização – PAR. 

8.25. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.26. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Edital. 

 

9.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no portal BLL e no Diário Oficial desta Municipalidade e encaminhado 

aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, 

na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.compraspublicas.com.br/
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9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Edital de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Edital de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

9.12. Somente será aceito impugnações e esclarecimento peticionados eletronicamente, em que os 

pedidos submetidos via e-mail ou presencial serão desconhecidos. 

9.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.14. Integram este Edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os  seguintes anexos: 

9 . 1 4 . 1 .  ANEXO I D o c u m e n t o s  d e  H a b i l i t a ç ã o  
9.14.2. ANEXO II Termo de Referência E Estudo Tecnico Preliminar; 
9.14.3. ANEXO III Declarações 
9.14.4.  ANEXO IV Minuta do Contrato 
 
 
 
 

Japira, 15/07/2025 
 
 
 
 

HARIEL VIEIRA FOGAÇA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
Documentos para habilitação 
 

1. Habilitação jurídica 

1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

1.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

1.3 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

1.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

1.6 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 

1.7. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 

19 e 165). 

1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
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2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CICAD) / municipal (ALVARÁ), se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal. 

3. Qualificação Econômico-Financeira 

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 
caput, inciso II); emissão de no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

3.2 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 

mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais) e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

3.3 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão 

ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, §6º) 

3.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

3.5 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de até 10% 

do valor total estimado da contratação. 

3.6 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69§6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69§6
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4. Qualificação Técnica 

4.1 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

4.1.1 Atestado fornecido por pessoa Jurídica de Direito Público ou Atestado fornecido por pessoa Jurídica de Direito 

Privado. 

4.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

4.3 Fornecedor deverá possuir certificação de calibração rastreável à Rede Brasileira de Calibração (RBC/Inmetro); 

4.4 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a documentação para habilitação exigida no Termo de 

Referência do item 8.27 a 8.27.7. 

5. Das declarações Diversas.  

5.1 Juntamente com os demais documentos de habilitação a licitante deverá apresentar as declarações: 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA  E ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

 
TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA ELETRÔNICA 

 
1. OBJETO / JUSTIFICATIVA: 

 1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de calibração de equipamentos de fisioterapia do Centro de Reabilitação e 
Fisioterapia Municipal; conforme especificações constantes no Edital e neste Termo de Referência.  
1.2 Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da BLL 
e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 
 
2. ESPECIFICAÇÕESDOSPRODUTOS / PREÇO ESTIMADO: 

LOT
E 

ITE
M 

QUAN
T 

UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR  
UNIT 

VALO
R 

TOTA
L 

 
1 
 

1 2 UNID Calibragem Eletroestimulador Neurodin III - IBRAMED 165,00 330,00 

2 1 UNID Calibragem de Ultrassom Sonopulse II - IBRAMED 200,00 200,00 

3 1 UNID Calibragem de Laser Pulse - IBRAMED 200,00 200,00 

 TOTAL 730,00 

2.1 A contratação ocorrerá em lote único, conforme tabela constante acima.  
2.2 A contratação dos serviços deverá ser realizada em lote único, a qual é justificável considerando os seguintes 
pontos:  

1. A contratação de um único fornecedor para calibrar todos os equipamentos permite padronização nos critérios 
técnicos, emissão de laudos uniformes, rastreabilidade com base em padrões reconhecidos e controle 
documental mais eficaz;  
2. A contratação por lote evita a fragmentação dos serviços, reduzindo custos com deslocamento de técnicos, 
emissão de ordens de serviço, e tempo ocioso das equipes. A centralização também facilita a organização das 
agendas e a disponibilidade dos equipamentos durante o processo; e  
3. - Um único contrato facilita o controle administrativo, a fiscalização contratual e a transparência dos serviços, 
conforme os princípios da eficiência e economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021.  

2.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste Edital de 
Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
3. DO VALOR:  

3.1 O valor máximo permitido, para esta Contratação, é de R$ 730,00 (setecentos e trinta reais).  
 
4. DA EXECUÇÃO:  

4.1 O prazo de execução do serviço licitado será de 15 (Quinze) dias, após o recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pela unidade de compras competente;  

4.1.1 O referido prazo poderá ser dilatado ou suprimido, a critério exclusivo da CONTRATANTE, por solicitação da 
parte interessada, mediante análise e parecer da Comissão de Recebimento e Fiscalização do Contrato. 

4.2 Todo o serviço executado será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos 
não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;  
4.3 O serviço objeto deste edital deverá ser entregue acompanhado de nota fiscal eletrônica em nome do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ/MF sob n.º 09.342.537/0001-04, com endereço a Av. Travessa José Costa, s/n, 
Centro, na cidade de Japira – PR – CEP 84.920.000, ou seja, de acordo com a Ordem de Compra, constando o 
número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais;  
4.4 As especificações deverão estar de acordo com as Leis e Normativas Vigentes quanto à fabricação; tecnologia; 
exportação e comercialização de equipamentos, reguladas e aprovadas pelos Órgãos Competentes (INMETRO ou 
Órgão de controle de Medidas equivalente);  
4.5 O serviço deverá ser realizado nos equipamentos do Centro de Reabilitação e Fisioterapia Municipal, localizado 
na Rua Francisco de Oliveira, s/n, Centro, Japira/PR; ou conforme descrito em cada Ordem de Compra emitida pela 
unidade de compras competente, mediante Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, emitido pelos 
Responsáveis pela Fiscalização e Acompanhamento;  
4.6 Caso os equipamentos precisem ser deslocados até a sede da contratada para realização do serviço, as despesas 
decorrentes do transporte dos mesmos correrão por conta da mesma;  
4.7 O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das 
penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/21, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, do bem adquirido;  
4.8 A CONTRATADA obriga-se a executar o serviço a que se refere esta Dispensa Eletrônica de acordo estritamente 
com as especificações descritas na Ordem de Compra, sendo de sua inteira responsabilidade a reexecução do serviço 
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quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações, sem prejuízo das penalidades 
previstas.  
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1 A CONTRATADA obrigar-se-á:  
a) Possuir certificação de calibração rastreável à Rede Brasileira de Calibração (RBC/Inmetro);  
b) Emitir certificados individuais de calibração para cada equipamento, com os respectivos valores medidos, 
incerteza de medição e conformidade;  
c) Dispor de técnicos habilitados e qualificados para a execução dos serviços;  
d) Realizar os serviços no local de instalação dos equipamentos ou, se necessário, providenciar transporte com 
segurança e garantia;  
e) Executar o Objeto referente a esta Dispensa Eletrônica, de acordo estritamente com as especificações 
descritas no Termo de Referência – Anexo II deste Edital;  
f) Comunicar imediatamente eventuais atrasos na entrega do objeto, fundamentando justificadamente e 
documentalmente os seus motivos; para posterior análise da CONTRATANTE; ficando a seu exclusivo critério a 
aceitabilidade; independente de aplicação das penalidades previstas em lei;  
g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 
do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante, nos termos do Art. 120, da Lei Federal nº 14.133/21;  
h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados, nos termos do Art. 119, da Lei Federal nº 14.133/21;  
i) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas neste Edital e nos Contratos.  
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1 A CONTRATANTE obrigar-se-á: 
a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/21; e demais normas deste 
edital;  
b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto desta Dispensa Eletrônica, através dos Responsáveis pela 
Fiscalização e Recebimento, nomeados por Portaria, nos termos do Decreto Municipal nº 376/15, e alterações 
posteriores;  
c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato, diligenciando 
nos casos que exigem providências corretivas;  
d) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas/Faturas; devidamente 
atestadas nos prazos fixados.  
 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

7.1 As despesas decorrentes da execução da presente Dispensa Eletrônica correrão à da Dotação Orçamentária: 
07.Saúde e Saneamento. 001 Fundo Municipal de Saúde. 10.301.0007.2026 Manutenção da Atenção 
Primária.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2930 E 00000 – Recursos 
Ordinários (livres) 
 
8. DO PAGAMENTO  

8.1 O pagamento será efetuado em conta vinculada, em até 30 (Trinta) dias, contados da emissão da Ordem de 
Compra, juntamente com a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica / Fatura correspondente ao objeto entregue e 
aceito.  
8.2 No ato de cada pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS e Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua 
idoneidade fiscal. Constatando-se alguma incorreção nestes documentos ou qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo será contado a partir da respectiva regularização;  

8.2.1 No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos Municipais.  
8.3 Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, os 
pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária;  
8.4 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Platina atestará através do responsável pela Secretaria solicitante e 
pela Fiscalização dos Contratos e Recebimento, a aceitação do objeto na Nota Fiscal Eletrônica / Fatura, a ser emitida 
sem rasuras e em letra bem legível, no prazo previsto, após a entrega do mesmo.  
 
9. DA GARANTIA  

9.1 A licitante vencedora da presente Dispensa Eletrônica se obriga a prestar garantia dos serviços, na forma da Lei, 
que deverá ser especificada na proposta de preços, iniciando-se a partir da emissão do termo de aceite (Atestado) do 
serviço. 
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10. DA FISCALIZAÇÃO  

10.1 Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021 
 
11.  DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Homologada a licitação será formalizada a Contratação, documento vinculativo obrigacional de fornecimento, 
onde constarão os preços a serem praticados, as fornecedoras e órgãos participantes, com características de 
compromisso da licitante vencedora.  
11.2. Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata publicação do extrato do contrato no 
Diário Oficial do Município e estará disponível no site oficial do Município de Japira/PR (www.japira.pr.gov.br).  
11.3. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto 
da presente licitação.  
 
12. PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 

Em atendimento a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, c/c a Resolução SESA nº 329/2015, ou outra que 
vier a substituí-la, Resolução SESA 773/2019 e a Resolução 1071/2021os licitantes devem observar e o contratado 
deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual evitando 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas e obstrutivas. 
 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Conforme quantitativo e especificações constantes deste Termo de Referência e no ETP. 
 

Japira-PR, 07 de julho de 2025. 
 
 

DEMETRIOS LUÍS PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 148/2025 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

ÁREA REQUISITANTE  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

GESTOR DO FMS DEMETRIOS LUÍS PEREIRA 
 

E-MAIL saude@japira.pr.gov.br 

RESPONSÁVEL PELA 
SOLICITAÇÃO 

GIOVANA LABEGALINI GUZZI  
ELISABELLY BORDGNON         

E-MAIL  

OBJETO DO ESTUDO PRELIMINAR 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo avaliar a possibilidade da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CALIBRAÇÃO COM EMISSÃO DE LAUDO 
TÉCNICO DOS EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA DO CENTRO DE REABILITAÇÃO E FISIOTERAPIA 
MUNICIPAL. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE/PROBLEMA 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE PRESTAR ATENDIMENTO DE QUALIDADE AOS USUÁRIOS DO 
SERVIÇO PÚBLICO DE SAÚDE A CALIBRAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA COM EMISSÃO DE 
LAUDO TÉCNICO RESIDE NA NECESSIDADE DE GARANTIR A PRECISÃO E CONFIABILIDADE DAS MEDIÇÕES 
REALIZADAS, O QUE IMPACTA DIRETAMENTE NA GARANTIA DOS PROCEDIMENTOS REALIZADOS PELOS 
FISIOTERAPEUTAS POR INTERMÉDIO DE APARELHOS QUE DEVEM ESTAR PRECISOS PARA EVITAR 
ERROS E GARANTIR A SEGURANÇA NO ATENDIMENTO E, TAMBÉM, ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
NORMAS E REGULAMENTOS, ALÉM DE PROLONGAR A VIDA ÚTIL DOS EQUIPAMENTOS.  

2. SOLUÇÃO  

A calibração de equipamentos de fisioterapia não é apenas uma exigência regulatória. Ela é a base para oferecer 
tratamentos seguros aos pacientes que realizam fisioterapia e optou-se pela contratação direta por dispensa de 
licitação devido ao valor dos serviços a serem prestados, bem como, a necessidade de prestador de serviço 
especializado. Acredita-se, ainda, que este modelo, torna o processo mais enxuto e reduz desperdícios de tempo e 
informação, facilitando a gestão contratual e o gerenciamento de riscos, com redução de procedimentos 
administrativos, além de se reduzir custos financeiros, bem como, viabilizar o critério de economicidade e 
sustentabilidade para a Administração. 
A solução especificada para a presente contratação, deve ser em observância a Lei 14.133/2021 e demais normas 
vigentes. 

 No caso em questão verifica-se a possibilidade de Dispensa de licitação com base jurídica no inciso II do 
artigo75 da Lei nº 14.133/2021.  

“Art. 75. É dispensável a licitação:  

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras”. 

Assim, seguindo esta determinação do art. 182 da lei para 2025, foi editado, o Decreto 12.343/2024 de 
30/12/2024, que reajustou os valores nominais da Lei nº 14.133/2021, onde os valores de contratação direta foram 
atualizados para: R$ 62.725,59 em outros serviços e compras. 

Logo, com a apresentação dos orçamentos (docs. Anexos) ficou caracterizada e comprovada a possibilidade para a 
escolha de inexigibilidade ou dispensa de licitação. 

3.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

A contratação deverá se dar através de DISPENSA DE LICITAÇÃO por se tratar de bens comuns para a prestação 
de serviços pretendida, conforme as necessidades do Centro de Reabilitação e Fisioterapia. 
A contratação a que se refere o presente ETP se dará por itens, tendo em vista se tratar de objeto divisíveis. 
A duração inicial do contrato será para 12 (doze) meses, todavia, por ser prestação de serviço de natureza continuada 
poderá ser prorrogada, caso seja necessário. 
A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes prevista no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  

https://sensorweb.com.br/calibracao-de-sensores-em-ambientes-hospitalares-garantindo-precisao-e-seguranca/
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A empresa deverá apresentar as seguintes declarações/documentações:  

– Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei;  

HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

- Comprovação de existência jurídica da pessoa (art. 66, caput);  

- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso 
existam;  

- Quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada (art. 66, caput).  

HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei nº 14.133/2021):  

 - Alvará de funcionamento e licença sanitária, expedidos pela Prefeitura Municipal da empresa, com validade para 
o presente exercício no ano vigente. 

 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei nº 14.133/2021):  

- Os documentos poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar 
a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico (art. 68, § 1º).  

- Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) (art. 68, I);  

- Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (art. 68, II);  

- Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei (art. 68, III);  

- Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei (art. 68, IV); - Regularidade perante a Justiça do Trabalho (art. 68, V); - Cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (art. 68, VI). 

 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021):  
- Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (art. 69, II);  

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 LOTE ITEM QUAN
T 

UNID ESPECIFICAÇÃO 

 
1 
 

1 2 UNID Calibragem Eletroestimulador Neurodin III - IBRAMED 

2 1 UNID Calibragem de Ultrassom Sonopulse II - IBRAMED 

3 1 UNID Calibragem de Laser Pulse - IBRAMED 

 
 

5. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

A contratação ocorrerá em lote único dividido por itens, conforme tabela constante acima, a qual é justificável 
considerando os seguintes pontos:  

1. A contratação de um único fornecedor para calibrar todos os equipamentos permite padronização nos critérios 
técnicos, emissão de laudos uniformes, rastreabilidade com base em padrões reconhecidos e controle 
documental mais eficaz;  
2. A contratação por lote evita a fragmentação dos serviços, reduzindo custos com deslocamento de técnicos, 
emissão de ordens de serviço, e tempo ocioso das equipes. A centralização também facilita a organização das 
agendas e a disponibilidade dos equipamentos durante o processo; e  
3. Um único contrato facilita o controle administrativo, a fiscalização contratual e a transparência dos serviços, 
conforme os princípios da eficiência e economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021.  
 

O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste Edital de 
Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

LOTE 001  
Solução 1 – GTEK ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA         
                  - CNPJ51.757.593/0001-76 

ITE
M 

QUAN
T 

UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR  
UNIT 

VALO
R 

TOTA
L 

1 2 UNID Calibragem Eletroestimulador Neurodin III - IBRAMED 165,00 330,00 

2 1 UNID Calibragem de Ultrassom Sonopulse II - IBRAMED 200,00 200,00 
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3 1 UNID Calibragem de Laser Pulse - IBRAMED 200,00 200,00 

    TOTAL 730,00 

 
Solução 2 – MEDICALTCH ASSIT|ÊNCIA TÉCNICA E METROLOGIA LTDA 
                  – CNPJ 07.044.139/0001-86 

ITE
M 

QUAN
T 

UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR  
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 2 UNID Calibragem Eletroestimulador Neurodin III - IBRAMED 200,00 400,00 

2 1 UNID Calibragem de Ultrassom Sonopulse II - IBRAMED 300,00 300,00 

3 1 UNID Calibragem de Laser Pulse - IBRAMED 330,00 330,00 

    TOTAL 1.030,00 

 
Solução 3 – ROBSON HENARES SPITZER                                 
                  - CNPJ 15.687.314/0001-55 

ITE
M 

QUAN
T 

UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR  
UNIT 

VALO
R 

TOTA
L 

1 2 UNID Calibragem Eletroestimulador Neurodin III - IBRAMED 180,00 360,00 

2 1 UNID Calibragem de Ultrassom Sonopulse II - IBRAMED 180,00 180,00 

3 1 UNID Calibragem de Laser Pulse - IBRAMED 180,00 180,00 

    TOTAL 720,00 

 
Foram realizadas análises críticas dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço mediano, 
com a desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados.  
Desse modo, constatou-se a estimativa preliminar do preço para a futura contratação é de R$ 730,00 (setecentos 
e trinta reais), calculada por intermédio da mediana de preços dos orçamentos coletados. 
 

LOT
E 

ITE
M 

QUAN
T 

UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR  
UNIT 

VALO
R 

TOTA
L 

 
1 
 

1 2 UNID Calibragem Eletroestimulador Neurodin III - IBRAMED 165,00 330,00 

2 1 UNID Calibragem de Ultrassom Sonopulse II - IBRAMED 200,00 200,00 

3 1 UNID Calibragem de Laser Pulse - IBRAMED 200,00 200,00 

 TOTAL 730,00 

Pesquisa foi realizada pelo Departamento de Saúde. 

Considerando que a aquisição de prestação de serviços de calibragem de aparelhos de fisioterapia com emissão de 
laudo, se justifica face ao interesse público de proporcionar melhor atendimento e saúde aos munícipes, com o 
objetivo de comparar os valores praticados e definir o melhor valor para a municipalidade.  
Desta maneira, não foi possível encontrar outras soluções que poderiam alterar o tipo de objeto a contratar, de acordo 
com a demanda em questão. 

7. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não foram identificadas a existência de contratações correlatas ou interdependentes em andamento que venham a 
interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação. E o contrato realizado referente ao 
processo anterior está com o saldo de oxigênio terminando. 

8. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E A ADMINISTRAÇÃO 

A contratação ocorrerá por conta dos recursos próprios da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, 
conforme a disponibilidade orçamentária e financeira na seguinte rubrica:  
 
07.Saúde e Saneamento. 001 Fundo Municipal de Saúde. 10.301.0007.2026 Manutenção da Atenção 
Primária.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2930 E 00000 – Recursos 
Ordinários (livres) 
 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
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A calibração de equipamentos do Centro Municipal de Fisioterapia pretende atender a uma exigência regulatória e 
oferecer tratamentos seguros aos pacientes que realizam fisioterapia. 
Dessa forma, pretende-se com o a dispensa de licitação, obter um mecanismo ágil, econômico e seguro para a 
aquisição dos serviços especializados descritos no presente Estudo Técnico Preliminar.  
Assim, a contratação pretendida trará benefícios diretos a fim de suprir os agentes públicos de recursos necessários 
que promovem as melhores condições ao desempenho de suas funções de preservar a vida humana. 
Em resumo, a solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados: a) Manter a continuidade atendimentos 
de fisioterapia de modo seguro e eficaz; b) Atender as normas regulamentadoras que exigem a calibragem com 
emissão de laudo técnico anualmente. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Os fisioterapeutas da Unidade deverão acompanhar e fazer o controle dos serviços a serem prestados, bem como 
verificar a emissão do laudo técnico que deverá ser afixado no Centro de Fisioterapia Municipal para vistoria.   

11. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não haverá impactos ambientais. 

12.ANÁLISE DE RISCOS 

A análise de riscos é uma importante ferramenta para garantir a segurança e a viabilidade de projetos e atividades, 
permitindo que a Seção de Saúde possa antecipar e tentar lidar com possíveis problemas e contingências. 
Neste estudo técnico preliminar foram observados como possíveis riscos:  
- A dificuldade de prestadores de serviços locais;  
- A cotação prévia para a formação do dos valores pode não ser atrativo para os prestadores de serviços 
especializados no momento da dispensa de licitação;  
- Cotação de forma antecipada; 
- A dificuldade dos prestadores de serviços da não entrega do serviço dentro do prazo estabelecido, assim como a 
garantia da validade dentro do estabelecido;  
Esta análise sugere que a participação de prestadores de serviços próximos do local pode ser realizada dentro do 
prazo previsto para a entrega. 

13.VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A contratação de Empresa especializada para prestadores de serviços  especializados em calibragem de 
equipamentos de fisoterapia com a emissão de laudo técnico é um serviço de suma importância para o 
atendimento das normas regulamentadoras e segurança dos pacientes, visto que a descontinuidade ou falha no 
fornecimento destes serviços pode gerar, imediatamente, comprometimento no tratamento do paciente assistido, 
gerando a responsabilização do município na falha do serviço e, ainda, sanções por não atendimento das normas 
regulamentadoras que exigem a calibragem dos equipamentoscom emissão de laudo técnico anualmente, 
portanto se faz necessária a contratação de serviços pretendida. 
Isto posto, é fator conclusivo a viabilidade e razoabilidade da presente contratação,  
Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável e fundamental para este município. 

 
 
Japira-PR, 07 de julho de 2025  

 
 

________________________________             _______________________________ 
   GIOVANA LABEGALINI GUZZI                            ELISABELLY BORDIGNON  
              Fisioterapeuta                                                        Fisioterapeuta       

 
 
 
Diante da viabilidade apresentada neste ETP autorizo a 
presente contratação. 
 
 

 
                                                                            ________________________________ 

                                                                         DEMETRIOS LUÍS PEREIRA 
                                                                         Secretário Municipal de Saúde 

                                                                    Portaria nº 148/2025 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Á(o) Agente de Contratação  

Prefeitura Municipal de Japira/PR 

DISPENSA N. 11/2025 

 

Pelo presente instrumento, a empresa _______________ (Razão Social), CNPJ de nº __.___.___ /___-__, 

com sede na Rua ____________ (Endereço Completo), através de seu representante legal infra-assinado. 

1. Declaração ME/EPP. 

Declara para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Dispensa 
Eletrônico, que estou sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006. 

 

2. Declaração Inidoneidade. 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Dispensa Eletrônica nº __/2025 instaurada pela Prefeitura Municipal de Japira-PR, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

 

3. Declaração de inexistência fatos impeditivos para sua habilitação. 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

4. Declaração de inexistência de Parentes. 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

Dispensa Eletrônica nº__/2025, instaurada pelo Município de Japira-PR, não integra nosso corpo social, nem 

nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 

Administração Municipal. 

5. Declaração de não utilização de mão de obra infantil. 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99 

 Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

 

6. Declaração Responsabilidade 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital da Dispensa  de nº __/2025 da Prefeitura 
Municipal de Japira/PR, que a empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de 
participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei.  

   7.   Declaração de autenticidade dos documentos apresentados. 

         Declaro que tomou conhecimento de todas as informações e das condições gerais para o cumprimento das 
obrigações do objeto do Edital de Licitação em referência, bem como da legislação pertinente e assume inteira 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que foram apresentados, sujeitando-nos a eventuais 
averiguações que se façam necessários. 

8. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.  
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Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade de 
Dispensa em referência, instaurada pela Prefeitura Municipal de Japira, Estado do Paraná, que a empresa 
(identificação), cumpre plenamente com os requisitos de habilitação e assumimos inteira responsabilidade pelos 
documentos apresentados; comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência. 

Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstos em Lei e em outras normas especificas. 

 

Tomamos conhecimento de Edital e de todas as condições de participação na Licitação e nos 
comprometemos a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da 
Lei. 

 

 

Local e data 

 

Assinatura do responsável legal e carimbo da empresa 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO Nº 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
SERVIÇOS – CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO DISPENSA Nº 
 
 
Pelo presente Contrato Administrativo, de um lado O MUNICÍPIO DE JAPIRA, pessoa jurídica de direito público, com 
sede em JAPIRA (PR), sito a Av. Alexandre Leite dos Santos, nº. 481, Centro, CNPJ/MF nº. 75.969.881/0001-52, 
representada pelo Sr. Prefeito Municipal, HARIEL VIEIRA FOGAÇA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob nº  e 
portador da Carteira de Identidade RG nº,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)........., inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº, sediado(a) na Rua........ – CEP......: - BAIRRO:, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por como responsável legal........, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº  e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
Decorrente da Dispensa Eletrônica n. , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é ..............nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

ITENS 

Lot
e 

Ite
m 

Código do 
Produto 

Descrição do 
Produto/Serviço 

Marca do 
Produto 

Unidade de 
Medida 

Quantidad
e 

Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

         

 
TOTAL 

 
 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O presente contrato terá sua vigência a partir da data de sua assinatura em ......... encerrando-se após 12 
(doze) meses. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de ......... 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em .......... 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da procuradoria jurídica municipal para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 dias. 
8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 
9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.18. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1.   Conforme Termo de Referência e Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 
a. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 10 (dez) dias; 
b. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia. 
c. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
d. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 



 

MUNICÍPIO DE JAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.969.881/0001-52 

 

Avenida Alexandre Leite dos Santos, n°481, Centro, CEP: 84.920-000 – Japira/PR 

 https://www.japira.pr.gov.br/ licitacao@japira.pr.gov.br  
  

 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021).  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1. Fica eleito o Foro de Justiça em Ibaiti para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
18.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual.  
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d)  “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista no Edital de Licitação, atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
Considerando os propósitos das exposições acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
Prefeitura Municipal de Japira, (data) 


